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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CiHIU MUMCIPIH. DE linDE DE CDXII

N2 622 j DE 17 DE outubro DE X98^,«

EMENTA; Pica criada uma Feira Hi^

pie no Município de Duque
de Caxias»

A câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte Lei;

Art» 12 Pica o Exm2» Sr. Prefeito Municipal de Duque de

Caxias autorizado a criar uma Feira Hippie no Mimicípio.

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

outubro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 17 de

de 198if.

'jRSITAS LIMA

Prefeito.


